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Estado do Paraná
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MEMORANDO

De: Comissáo Pêrmanente de Licitações

Para: Prêsidênte da Câmara Municipal de Vereadores

Ref.:Aquisiçáo de gêneros alimentícios e produtos de copa e cozinha

Prezado Senhor,

Após solicitação de Vossa Excelência e ante a necessidade de adquiriÍ gêneros

alimentícios e produtos de copa ê cozinha para a Câmara Municipal de Nova

Laranjeiras, realizou-se o projeto básico o quâl contêmpla uma pesquisa de preços,

obtendo 02 (dois) orçamentos, sendo o orçamento mais bênéfico para administraçáo

pública, o fornecido pêla empresa Edilson José Maróstica & CIA LTDA, CNPJ

00.373.43210001-48, que apresêntou orçamento no valor de R$ 9.073,98 (nove mil e

setênta ê três reais e noventa e oito centavos) com pagamento conforme aquisição e

mediânte emissão dê notâ fiscal, de acordo extrai-se do projeto básico em anexo.

Alenciosamênle,

Laranjeiras, em 25 de março de 2022.

MAIC ROVIN
Presidente da Comi nte de Licitaçóes



Cámara Municipal dê Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ n". 95.587.663/0001-60
Rua Rio Grande do Sul, no.2122, Centto - CÊ.Pr 85350-000

E-mail: contato @ cmnl. pr. eov. br / lesislâtivo@cmn1.pr. eo v. b.
Fone: (42) 3637-'1202

b
MEMORANDO

De: Presidente da Câmâra Municipal de Vereadores

Para: Comissáo Permanente de Licitaçôes

Ref.: Aquisiçáo de gêneros alimentícios e produtos de copa e cozinha

Prezados.

Após estudo do projeto básico, solicito que sejam tomadas as dêvidas

providências para que a empresa que ofereceu o menor orçamênto - Edilson José

Maróstica & CIA LTDA, CNPJ 00.373.43210001-48, seja contratada para fornecer

gêneros alimentícios e produtos de copa e cozinha para a Câmara Municipal,

conformê especificado no projeto básico.

Atenciosamente,

em 25 de Ínarco de 2022.



Cámara Municipal de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ no 95.587 663/0001-60
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MEMORANDO

De: Comissão Permanente de Licitações

Para: Contador Câmara Municipal de Nova Laranjeiras de Nova Laranjeiras -PR

Assunto: Dispensa de licitaçáo

Prezado Senhor,

Para que a aquisição de gêneros âlimentíciôs e prôdutos de copa e cozinhâ

possa prosseguir, solicitamos âo setor competente a indicaçáo de:

í - Recursos de ordem orçamentária pâÍa fazer em face de despesa pela Divisão de

Contabilidadê.

Atenciosamente,

Nova Laranjeiras, em25 de maÍço de 2022.

MAIC PROVIN
Presidente da Comis rmânênte de Licitações



Cámara Nlunicipal de Nova Laranjelras
Estado do Paraná

CNPJ n'. 95 587.663i000160
Rua Rio Grande do Sul, no.2122, Cenlrc - CEP: 85350-000

E-maili galúl!!lagl]1Lp!.g.9J.U-r / Iesislarivo@cnnl.pr. gov.br
Fone: \42) 3637-1202

MEMORANDO

De: Contador Câmara Municipal de Nova Laranjeiras de Nova Laranjeiras -PR

Para: Comissâo Permanente de Licitaçóes

Assunto: Dispensa de licitação

Prezados,

Em atenção ao pedido realizado por Vossa Senhoria, inÍormo a existência de

prêvisão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes

decorrentes da contratação de empresa para Íornecer gêneros alimentÍcios e produtos

de copa e cozinha, objeto deste processo de dispensa de licitação, sendo que o

pagamento será efetuado atrâvés das seguintes dotações orçamentárias:

0í - Legislativo Municipal

01.001 - Câmara N/lunicipal

01.03'1.0'1012-001 - Atividades do Poder Legislativo

33.90.30.00.00 - Material de Consumo

Sub - elemento 3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para copâ e cantina.

Atenciosamente,

ras, em 25 de maÍço de 2022.



Câmara Municipal de Nová Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ n". 95.587.663/0001-60
Rua Rio Grande do Sul, n".2122, Cento - CÉP: 85350-000

E-mêil: gplúslgÍassd.!! gq-b! / leeis lativo @cmnl pr.eov.br
Fone: (42) 36371202

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO JURíDICA

E DE REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA

EDILSON JOSÉ MAROSTICA & CIA LTDA

ffi



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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EDILSON JOSE ÍIIAROSTICÁ & CIA LTDA

íIIERCADO EOILSON

47.29.6"99. Comêrcio vârejlsta de predurc allmêntÍclos em gêrar ou êspêcializâdo êm produto§ âlimênúcios nào
espêclll€dos anlerlomêúê

COO GO E DESCRIO{O OA NATIRA JUR D CA
205-2 - Sociêdâdê Emprêsária Limltada

R SETE DE SEÍEMBRO

DISTRITO RIO GUARANI

(42) 36í3-fi 0í (42) 36í3-í06

25t03t2005

COIIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE STTUAÇÃO

85,380-000

Aprovado pela lnst"uçáo Normaiiva RFB nô 1.863, de 27 de dezembro de 20'18.

Emitido n0 dia 25/03/2022 às 15:05:27 (data e hora de BrasÍtia). Páglna:'ll1



EDITSON 

'OSE 

MAROSTICA & CIA LTDA
CONTMTO SOCIAL

POR TRANSFORMAÊ4O DE EMPRESÁRIO
iolha

EDIISON JosÉ MÁRosTlCÂ, brâsileiro, natural de Laranjeiras do Sttt - PR, --

rascido em 251!0/1964, casado sob o regime de comunhão parcial de bens'

inscrito no CPÉ/Mi sob ne 512,755.609'59, portador da carteirâ de identidade

RC ns. 4.034.438-1 SSP/P& expedlda em data de LO/IZ/§A3, residente e

domiciliado na Rua Sete de Setembro, s/ne, apto, Dist to Rio Gudrani, Nova

Laranjeiras - PR, Cepr 85380-900. Empresário lndividual' regishâdo sob o nome

emprásaíal de EDIisoN losÉ MÂnoltTlcA, com sede na Ruá sete de setembro'

"7ni, 
."fu, Distrito do Rio Guaranl, Nova LarâÍlieiras ' PR' Cep: 

-853^80'000á U
iáscrito na Jurta Comercial do Parâná sob o NIRE n4 41104184-837. .eI?] t
Zg/12/Lss4 e perarte a Receita Federal do Brasil sob- 

-o- .CN.P]|MIçÀ L
ool.slá.+zz/ooot-qa, fazendo uso do que Permite o § 3e do art. 968 da Lei "i 7À ç..
10,406/20à2, com a ledação alterâdâ pelo ert. 10 da Lei Compleme-ntar- n"' t\ r§-

128/0à, .ora transforma §eu reglstro d" !Ylgs4l]g-:m SOCIEDADE '" i1

EMPRESARIA, uma vez que admltiu a sócia MARTLDA MAROSTICA' braslleira' ' '.'
latural de Larânieiras do'iul - l4 nasciaa em 24/Ll/í969, casada sob o regime '1

de comuÍrhão Parcial de bens, inscdtâ no CPF/MF sob m 643'423609-34'
portadorâ da 

"àrteira 
de idertidade RG n!. 4.518.007-7 SSP/PR, expedida em 'i

data d,e 74/06/1996, resldente e domiclliada na Rua Sete de Sete nbro, s/na, \
apto, Distrito Áio Guarani, Nova Lamnjeiras - PR, Cepl 85380'000 Passândo a

constiü.lir o tlpo juridico SOCIEDADE LIMITÂDÀ a qual §e regená, doravantg
pelo presente CONTRATO §OCIAL ao qual se obrlSam mutuamente todos os

sócios, mediante as condições estabelecidas nas cláusula§ seguintes:

cúusuul PRIMEIM - NoME EMPRESARIAL, SEDE E DoMtcÍLIo: A sociedade ghê!á sob o

nomê empresarial de EDILSON IOSÉ MAROSTICA & CIA Í,TDÀ ê terá sêde e domlcÍlio na Rua

Sete de Setembro, s/Ile, sala, Distrito do Rio Guarani, Nova Lalanieiras - P& CeP: 85380-000.

cúusulÂ §EGUNDA - FILIAIS E ouTRAs DEPENDÊNctas: A sociedade poderá a qualquer

tempo, abrir ou fechar filial ou outa dependência, no paÍs ou no exterior, mediantê alteração
conffâtual assinada portodos os sócios,

cúusulA TERCEIRÁ . OBTETO §OCIAL: A sociedade terá por obieto a exploração do ramo
dê: Supermercado,

CLÁUSULA QUARTA . lNIcIo DAS ATIVIDADES E PRAzo DE DURÀçÃo DA socIEDÁDB: A
socledade iniciou suas âtiüdâdes en 76/07/1994 e seü plazo de duragã0 é por tempo
lndetêrmlnado.

CúUSULA QUINTA . CAPTTAL SoClALr o capital social é de R$ 100.000,00 (cem mit reais), o
qual pertence ao empresário EDILSON JOSE MAROSTICA oriundo do aproveitamento da
empresa ênquanto individual ondê o mesmo neste ato transfere por yenda R$ 50,000,00

O'SPAçO ABAIXO OTVE SER TE5BV
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EDITSON JOSE MAROSTICA & CIA ITDA
CONTMTO SOCIAL

POR TR.ANSFORMÁçÃO DE EMPRESÁruO

(cinqüenta mil reaisl a sócia ingresearte MARILDA MAROSTICÀ dando plena geral €

vel das uotas vendidas, ficando distribuÍdo qq inte forma.

cLÁusuLA sExTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

capltal social, conforme disposto no art, 1.052 dâ Lei 10.406/2002. ,

cúusulA SÉTIMA - cEssÃo E TRANSrERÊNCIA DE QU0TAS: As quotas são indivisÍveis e

não poderão ser cêdidas ou trânsferidas a terceiros sem o consêntimento do outro sócio, a 
"quem fica assegurado, em igualdade dê condições e preç0, o dlreito de preferência para a sua

aqulsição se postas à vendâ, fo.malizando, se realizada a cessão delas, a alteraçào contratual
pertirlente.

PaÍágrafo único! O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notiÍicar por escrito ao outro sócio, discriminando a quântldade de qrotas postas à

venda o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, que deverão fâzer defltro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notlficação ou em prazo malor a crjtério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem
seu direito de preferênciâ, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferêacie, a9 quotas
poderào ser livrêmente transferidJs, 

"l
CLÁUSULA OITAVA . ADMINISTR.{çÂO DÁ SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESÂRIALI A .,I
administração da socledâde caberá aos sócios, EDII,SON JOSÉ MAROSTICA e MARILDA:
MAROSTICÁ com os poderes e atribuições de gerir e admlnistrar os nêgócios da sociedade i.

representá-la atlya e passivamente, judiclal e extra iudicialmente, perante órgãos públicot
lnstituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorlzado o uso do nome empresarial isoladamente,

§ 1.e- É vedado o uso do nome empresarial em advidades esfianhas ao interesse social ou
assumir obrigações seJa em favor de qualquer dos quotlstas ou de terceiros, bem como o[erar
ou alienar bens lmóveis da sociêdade, sem autorlzação dos outros sócios.

§ 2,s- Faculta.se aos administradores, atuando isoiadamet1te, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para perÍodo determilado, devendo o instrumerto de mandato
especifica! os atos e operações a serem prâticados.
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EDILSON IOSE MARO§TICA & CIA I,TDA
CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAçÀO DE EMPRESÁRIO
íolha 3 de

CLÁUSULA N0NA - RETIRADA DE PRO-LÂBoRE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar

uma retirâdâ mensal, a título dr'"pró labore", obsêrvadas as disposiçÕes regulementares
pêrtinêntês.

CúUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTMçÕES FINANCEIMS E

PARTICIPAçÂ0 Dos sÓclos NOS RESULTADOS: Áo término de cada exercíciô social,
coincidente com o ano civil, os administradores prestaram contas justificadas de sua
administração, procedendo à êlaboração do inventário, do balanço patrimooiai e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elâborâdas em conformidade
com as Normas Brasileirâs de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas

apurados, proporcionalmente ao vâlor dâs quotas de capital quê possuem na sociedade,

Parágrafo único - A sociedâde pod€rá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
perÍodos inferlores a um ano, e o lucro apurado nêssâs demonstraçóes intermediárias, poderá
ser clistribuído mensalmeote aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmênte
às quotas de capital de cadâ uma.

cúusuLA DÉclMÂ PRIMEIRA . 

'ULGAMENTO 

DAS CONTA§: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercicjo social, as sócies delibêrarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 [trinta) dias antes da data marcada para â reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo receblmento, à dispostção dos sócios que [ão exerçam a administraçào.

clÁusuLA DÉCIMA SEGUNDÁ. FALEcIMENTo oU INTERDIçÂO DE SóCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadcs com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base rla situação
patrimonlal da sociedade, à data da resoluçã0, verificada em balanço especialmente levantado,

PaÉgrafo único - 0 mesmo procedimento será adotâdo êm outros casos em que a socjedade
se resolva em relação a selr sócio.

cúusuLA DÉCÍMA TERcEIRÁ . DEcLARÁÇÂ0 DE DEslMp[DIMENT0: os Administradores
declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração dâ
sociedade, por lei especial, ou ern virtude de condenâção criminal, ou por se encootrarem sob
oS efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamenle, o acesso a cargos públicos ou pol'
cfime falimeotar, de paevarícação, peita ou suborno, concussão, pêculato, ou contra a economia
popular, conÍa o sistema financeiro naclonal, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações cle consumo, fé pÍlblica ou a propriedade.
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EDITSON JOSE MAR,OSTICÁ & CIA LTDA
CONTRÂTO SOCIAL

POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO

CúUSUIÁ DÉCÍMÂ QUARTÁ - DO ENQUADMMENTO DO PORTE EMPRESABIAL' OS SóCiOS

declaram, sob as penas da Lei, quê se enquariram na condição de MICRORMPRESA, nos termos
da Lei Complementar ns.123 de 14/72/2006,

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA - FoRor Fica eleito o foro de Lararieirâs do Sul ' PR para o
êxercício e o cumprimento dos dirêitos e obrigações resultantes deste cortrato, renunciando'
sê, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estârem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o plesente
ilstrumento em via única, obrigando-se fielmente por sl e por seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seuS termos.

Nova Laranjeiras - PR, 07 de fevereiro de 2018,

MARILDA MARO§TICA

s.o,ig13N..bÂz'Nkt,'y9p5n.IÚ!b'vr3.i

CartiÍio de Regisiro Civtt eÍabetionôto Distrttar
e.co.reco r'edêdê.ã â ãqs.rátL.ás,rdcadas de ED.LSON
JOS| 

^4AROS- 
CA e IVAq,LDA

o EsPÂço Âra'x6 oryE trx iÉ§..
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MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcíêtâíiâ dâ Rêcêitâ Fêdêral do Brâsil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGATtva DE DÉB[os RELATtvos aos rRtBUTos
FEDERATS E À DíuDA arva DA uNrÃo

Nome: EDILSON JOSE MAROSTICA & CIA LTDA
CNPJ: 00.373.4321000í -48

Ressalvado o direiio de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
rcsponsabilidade do sujeito passivo acima ídentíÍicado que vierem a serapuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nÔ 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obleto dê decisão judicial que dêteÍmina sua
dêsconsideraçáo paÍa fins de ceÍtifcaçáo da rêgula dadê fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições êm Divida Ativa da União (DAU) na P.ocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mêsmos eleitos da ceriidáo
negativa.

Esta cêrtidão é válida para o esiabêlecimento matÍiz e suas filiêis e, no cáso de ente fêdeÉtivo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração dheta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstâs
nas alÍnêas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLéi na 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriíicação de sua autonticidade na lntêrnôt, nos
enderêços <hltp://rÍb.gov.bÊ ou <htip:/ 

^/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunia RFB/PGFN no 1.751, de2hOl2O14.
Emitida às 10:22r58 do dia 17112D021 <hora ê data dê BrasÍlia>.
Vâlida alé 15/0612022.
Código de controle da cêdidão: 9891.94'1g.D1 ED.CD7í
Qualquer rasuÍa ou omenda invalidará este dooumento,
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Certificado de Regulâridade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.373.432/ooot4a
Razão SocialÉDILSON IOSE T4AROSTTCA

EndêreCO: ROD BR 2/ / SN rv 497 / GUARA\I / NOVA LAMNITIRÁs / PR / 85350-- 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulçào que lliê confeae o Art.
7, dà Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
emprêsa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CêrtiÍicado não servirá de prova contra cobrança dê
quaisquer débitos refêrêntês a contribuições e/ou encargos devidos,
dêcorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidàdêt).6/03 /2022 a 14/0412022

Cêrtificaçâo Númerot 202203f6!7 1a53f6956826

Informação obtidê em 25/03/2022 15tOAt44

A utilização dêste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a vêrificação de autentlcldade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTTDÃO ÀÍEGÀEIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBAI,ETSÍÀS

Nome: EDILSON JOSE IL4.ROSTICA & C]A LTDÀ (MÀTRIZ E E]L]A]S)
CNPJ: 0 0 . 3 ? 3 . 4 3 2 ,/ 0 0 0 1 - 4 8

Certldão n". 96A54A4/2C22
ExpedaÇã.: 25/A3/2A22, às 15:01:5,1
Validade: 21/A9/2C22 - 180 (cento e oi-,enta) dias, contados .la dar,a
de sua e;<pediÇâo.

lertifica-se que EDrr-soN JosE MARosrrcÀ & crA ],TDÀ (!,tATRrz E ErLrArs),
inscrito(e) no CI.IPJ scb o n' oo.373.432/ooo7-48, NÁo coNsrÀ comc
inadimpiente nc Banco NacicnaL de Devedores Trabalhistas.
Certioãc emitida ccin base nos arts. 642-A e 883-A da ConsclidaÇão
das Leis do Trebalho, acrescênta.ios pefas Leis ns. ' 12..140/2011 e

73.461 /2A':'l , e no Ato A7/2A22 da CGJT, de 21 de janeiÍo de 2022.
Cs dados constantes desta Cer:r,idão são de responsabilidade Cos
Tribxnai s do TrabaLho.
Nc caso dê pessoà jurldica, ê Ce.tidão atêste a emp:esa em refaÇãô
e !cdcs os seus estebeleclmentos, agências ou ailiais.
A eceir,àÇão desl,a certrdão conoicior-a-se ô _/er-ficaÇão de sua
e'rtenticidade no portaf do Tribunaf Superior clo Trabalho nr
Iirternet (http: //,,rww.t'st. jus-br) .

Certldão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO ÍMPORTÀNTE
Do 3anco Naci cnâl de Devedores TiaabaLhistes constem os dacos
nêcessários à identifrcaÇãc oas pessoas naturais e jurídlcas
inadimpler]:es perante a JLrstlqa oo Trâbafho suantc às obrigaÇões
esl,ebêlecldas Êm sentenÇê conderatória transitacia em julgado ou en
acordcs judiciais trebalhistas, ircLus-ve nc concernente aos
recolhÍmentos orevidenciários, a honorár1os, a custas, e
e:]lolumeritos ou a recolhimen.-os determiradôs e:]1 lêi; ou decorreltes
de execuÇão .le êcordos farmaCcs peÍente o Uinisterio Púbi1cc do
T.abelho, Comissão de ConciliaÇão !réria ou demars titulcs que, por
drsposrÇãc legaL, conLiver força executiva.



TRIBIINAL DE CONTÁS DA UNIÁO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: EDILSON JOSE MAROSTICA & CIA LTDA

CPF/CNPJ : 00.373.432l0001-48

O Tribunal de Contas dâ União CERTIFICA que, na presentc data, o (a) requerênte
acima identificâdo(â) NÁO CONSTÁ dâ relação de responsáveis inidôneos para
pârticipar de licitação râ administrâção pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
tormos do art. 46 da Lei n" 8.4,13/92 (Lei Orgânica do TCU),

Nâo constam da relação consLrltadÂ para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expiúdo, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em mzão
de interposição de recul§o com efeito suspeDsivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 15: I 0: l8 do dia 25103/2022, com validade de Íinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas ,ro sítio
https://contas.tcu-sov.br'/ords/f?p= INABIL tTA DO:5

Código de controle da ceÍtidão: EJP2250322 | 51018

Atenção: qualquer Íasura ou emenda invalidaÍá este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02640457í-58

Certidão Íornecida para o CNPJ/[/]F: 00.373.432l000'148
Nome: EDILSON JOSE MAROSTICA & CIA LTDA

Ressalvado o dheito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apuíados, cêrtificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contÍibuinte acima identificado,
nêsta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e rêfêre-se a débitos de
natureza tributária e não tÍibutária, bem como ao descumpimênto de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 2?1107 12022. Fornêcimento cratuito

A autênticidade desta certidão dêverá ser confirmada via lnternêt
w\,wv-fâzênda.pr.gov.br

Ênjtbn hénetPi iá (2tu@215:as25)

.-"" t5
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â*, MuNlciPlo DE Nova LaRANJEIRAS
ffit, EsrÁoo oo FÁRANÁ

3E[ *"" o,".,,..""*Jiil lili1'r:#íi?. cEP: 853s0-000 - Fone: (42)

tr

*

CÉRTIDÃO NEGATIVA 281 12022

IMPORTAT{TE:

FICA RESSALVADO O D'REITO DA FMENDA
I\ruNtctpAL coBRAR DÉBtros coNSÍAIADos
POSTÉRIORIIIENTE N,lESIVIO REFERENÍE AO
PERioDo COMPREENDIDO NESTA
cERTTDÃo.

certifiêámos que aié â presênte dâtâ não áxistê débitô tributário vêncidô rêlátlvô a emprêsa com â Localização

VÀLlOÂOE:19/06/2022 có0. AUTENÍrcAÇÁo: szÍMJ2x2eE5zc4xJ4u7z

REOIJERENTE: EDILSON JOSE l\rlAROsTlCA & CIA PROTOCOLO:

F,NALIDADE: VERIFIcAçÃO

nazÃo socral, EDtLsoN JosE ll/lARoslca & cta LTDA . Epp

tNscRtçÃo EMPRESA

1571

CNPJ/CPF

00 373 4320001-48

INSCRIçÀO ESTAOUAL

4590007710 03

ENDEREçO

RUA SETE DE SETEÀ,4BRO, SN' CENÍRO RIO GU^RANI CEP 85380000 Nova Lârâniãra6 - PR
ATIVIDADES

ComôIclo varelista de pÍodutos alirnentlcios em geral ou êspâcâlzâdo êm produtos âilmsntÍcios nâo êsp6ciÍicad

Novã Laranlolras,2l dê [íatço de 2022

Emitido?or-< Equiplano Públco Wêb »
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DECLARAÇÃO AUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ

A empresa EDILSoN JOSE MARÓSÍ|CA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob

N'CNPJ 00.373.43210OO1-48, por intermédio de seu representante legal, Sr. Edilson

José lvlaróstica, portador da carteira de identidade no 4.034.438-1 PR e do CPF No

5'12.75ô.609-59 DECLARA, para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do

Art. 7o da Constituição Federal, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

condiçáo de aprêndiz.

Nova Laranjeirâs, em28 de maryo de 2022.

Tssi\:i'[l'ri\::ft
EDILSOÉíOSÉ MARÓSTICA

Represêntante lêgâl
EDILSON JOSE MAROSTICA & CIA LTDA



Cámara Municipâl de Nova Laranjeiras
Eslado do Paraná

CNPJ no. 95.587.663/000'1-60
Rua Rio Grande do Sul, no.2122, Centto -CEP| 85350-000

E-mâil: .onralo@!l![Lpf.g!f-ú / leqi" la, r\ o@cm n l. or. gov.br
Fonet (42) 3637-1202

MEMORANDO

De: Comissão Permanênte de Licitações

Para: Procurâdor Jurídico da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras -PR

Assunto: Dispensa de licitação

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Vossâ Senhoria o processo de compra de gêneros

alimentícios e produtos de copa e cozinha, a Íim de que seja emitido o competênte

parecer sobrê essa dispensa de licitaçáo, nos termos do art. 24, inciso ll, dâ Lei

8666/93 ê Decreto L41212018.

va Laranjeiras, em 28 de março de 2022.

MAICO ROVIN

Prêsidente da Comi rmanênte dê LicitaçÕes

ffi
-ad aõa.

Jô rl
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GêneÍo Alimenticio e PÍodutos de Copa e

Cozinha.

O procuradot jurídico subscrevente, na condiçào de assessor

incumbido â prestâção das atividades de assessoramento jurídico da Câmara de

Vcreadores ile Nova Laranjeiras-PR, vem âpÍeseÍItaÍ o seu parecer jurídico sobre <r

peüdo de úspcosa de licitação, para Àqúsição de Gênero Alimcntício Copa e

C,ozlnht.
Cumpre ressaltar que o prcscntc parccer tem cunho exclusivamcnte

jurídico, oão cabendo a este pnrcurador rnaiisar os aspcctos dc competência tócr-rica

c administtativa.

En í z1o disso, foi analisado somente os aspectos jurídicos do
processo aclministrativo enl apreço, o gual atualmente consta numerado com 20
folhas.

- F1. 01. Memorando subscrito pclo Prcsidente da Comissão dc
Iicitação Nlaicon Provin, descreveodo o oÍçâmento mais benéltco para a Câmata
J-egslativa.

l.l. 02. Memorado subscrito peLo Presidente da Câmara
solicitando que sejam tomadas as der,'idas proviclencias pan contratação de empresa
para aqúsiçào de materiais dc higienização.

- Fl. 03. Memorando subscrito pekr Presidcnte da Comissão de
l-icitação N{âicon Provin, solicitando prcvisão de recursos de ordem orçamentrrir.

- FI. 04. Resposta do setor dc contabilidacle informaodo c existêncie
de previsão de recursos orcamentários para asselprar o pagamento da aqúsição dos
pÍodutos deste pÍocedimento.

- FL. 05 a 19. l)ocumcotos dc habiütação e regularidadc da
cmpÍcsâ que ofertou o mclhor orcamcnto comprovando as obdgacô
emPÍes,L.

- Ill.20. N{emorando subscdto
Licitacão r\Iaicon Provin, solicitand<) parecer
dispensa de licitação.

pelo Presidente dc
de

Ca Comissão
possibilidadcjurídico sobre
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PÂRECERJURÍDICO.2S DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a possibilidade de dispensa de
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Il o rclatório.

Como toda re[ya tem suâ exceção, o [']statuto de l,icitaçircs permite
com<: ressalva à obrigrção de licitar, a contÍâtação direta através de ptocessos de

dispcnsa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requirito'
prcvistos na lei.

I)ispcnsa dc licitação ó a possibilidadc rlc celebraçào dircta clc

contÍato entÍe a Aclministração e o particular, nos casos cstabelccidos oo aÍt.24, dâ
lai 8.666 /93.

( ,b.\'r\. .,' ,1 . ., lci crrumerou exprc*samenre as ltipritcse. d.'
dispensa de licitação. sendo este rol taxativo. Ncstc sentido, as liç<-res tlcr

rcnomado 
-f 

essé Torrcs l)creira Júniotl:

"i\s hipótescs clc dispcnsabilidadc do at. 24 coostitucm rol
taxativo, isto é, a Àdministração somente podcrá dispensar-sc dc rcal|zat a

compctição se oc()Írcntc uma das situações previstas na lci federal. I ei cstadual,
municipal ou distrital, bem assim rcgulamento interno da enúdade r.inculada oão
poderá criar hipótesc dc dispensabilidrdc".

Alóm disso, ressaltc-sc que, oestcs casos relacionados pcla
lcgisiação, há a discricionariedadc da Âdministração na cscolha da dispcnsa ou oào
do ccrtame, der.cndo semprc lcvar crn conta o intcÍcssc público. Multas vczcs, o
administtador opta pcla dispcnsa, p()sto gue, como afiuaa o ilustte Marçal Justen
l'ilho2, "os custos occessários à licitação ultapassarão bcneficios que dela poderão
aclvir".

O mestre MaÍcalJustcn liilho3 versa precisamente sobre os motrvos
guc lcvam a dispcnsa da ücitação:

"a clispcnsa dc Jicitação vctifica-sc cm situações ein quc, cmbora
viávcl competiçâo cnttc particularcs, I licitação afigura-se inconvcoicnrc ao
intercsse púbüco. (..). Mútas vezes, sabe,se de antemào que a relação custo-
beneficio será dcscquilibrada. Os custos necessários à ücitação ultÍapâssaÍão
beneficios que dela poderão advir."

Para a profcssora Vcra Lúcia Machadry':

' PEREIRA JÚNIOR. J.ssé Torcs. Comcnrários à lei das liciÍações e sontmtações da
püblica.6. ed., Renovar. Rio de Jânc,ro.2003. P. 102.

r ob. cit. P. 230
I ob. cit. P. t34.
4 MACHADO DAVILA. verâ Lúcia. Te as Potêmicos sobre Licitâções

Aftpl. Sào Paulo: Malheiros. 1995, P. 76.
2x cd Rcv. e

lt-----'
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"a <lispcnsa é figura clue iser.rta a Administtação do rcgular

procedimento Jicitati>rio, apesar de no campo fático scr viável a colnpctição, pela

cxigôncia cle varios particuLarcs que podetiam ofcrta o bcm ou serviço "

É de se inferir cias transcdções acima que a rlispensa de lcitacão,
prevista no at.24 daLet 8.666/93, só deve ocorrer por razôes de interesse púbIico,
como no câso em anáIise. Obviâmente, nesses câsos, a rcaltztção da licitação viria
tão-somcntc sacriírcar o intercsse público, motivo pelo <1ual o legislador concecleu
ao admiaistrador a faculdade dc dispcnsar o ccÍtamc nos câsos exptcssamcotc
previstos.

Â Lei n" 8.666/93, no inciso II do artigo 24, dispensa a licitação por
considerar que o valor cla contratacàu nàc, compensa os custos paÍe â

Âdministração com o procedimento ücitâtório.

lrssa dispcn-"a por r,elor (pcqrLcno r.llor) oào podc rLltrlpasslr e

10% do limite ptcvisto para modalidade conr,-ite, nos casos de compras c out{os
scrviços, dcsde quc não se refiram a parcclas de um mesmo sewiço, compra ou
alieoação de maior vuito que possarn ser rcalizâdâs de uma só vez.

Conforme a I-ei 8.666/93, a seguir citada:

-rlt. 21. E dispensável a lc;i.t.i0;

'

maizr ü /ta q e pzr,ra Jer rcaliqada de uma ú rc-4-

I)a anáüse do dispositivo acima transcrito, coflstata-sc que pâÍâ as
despcsas dc pequeoo valor, nos tcÍmos do art. 24, II, da Lei 8.666/93, a
admioistraçào podc dispensar o pÍoccsso licitatório, haja vista a sifrplicidade c a
pequeÍ.l ÍLlcvincir dsrsr. çer"rrrrçot -.

Isso porque o legrsiador entendeu quc o valor da contratacão, abaixcr
cle RS 17.600,00 para serviços c compÍâs e de I1$ 33.000,00 para obras e serviços de
cngcnharia, nâo justiÍica o dispôndio de parcela significativa de recursos cm
ngorosos e minuciosos mecanismos dc controlc - f)ecreto Lci 9.412/2018. .

Âcsim. çm ob.cn rnci.r .ro* pnnr ipio. d,r cfic:"nc.r./á rrzorbrlidrdr .

da proporcionalidadc e da economicidade, nas hiprlrtescs dos inc{(os I e II do art.24
cla lcr clc Licitacires, o gcstor podt, ciispcnsar o processo licitltóri cesos cirados
ac1ma,

Página 3 de 4
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vislumbra-se que

(lebc rcssrltat ninde. clrrc os ()L1tr()s ()Íçx1-lrcnt()s ,lÍlc\()' .t, plqiqtl)
básico sio sufcriorc. ro orc.rllc,rt() de cmprcsr Erlilson-ÀIarósfrca ôq (]Ié
]=il'DÂ, ,, cpc dcmortstrl quc l (ion-rissio clc l.icitecrio optou també4-P914
cÇolfoqil-ll erário pÍrblico, o cpur lustiticrl I opcro pi:I; pioccclinicrrlo rlc

rlispcnse licitrrrida.

r Áinda consta dos âutos, que existe Íeserva de ÍecuÍsos

oÍçamcntários pafi aíc?Í com as despesas cla contratação dris seniços, cí)ofolmc
dados fornec.idos pelo setor de contabiiidade.

F,m tazão do exposto, obseffândo-se os aspcctos legais r-ros termos
da fu:rdamentação acima, e consideranclo que o valor a seÍ contratâdo ó ioferior ao
limite estabelecido oo iociso II, 

^tt. 
24, ú Ler 8666/93, nada se vislumbra que

possa impe<lir â contrâtâção de íorma direta, dispensanilo se o pÍocesso licitatório
nos teÍmos da legislacão pátria.

É o parcccr jur idico

s.N'lJ

Nova Llrtani t1e 2022.

DI
PR
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Sendo assim, cor.rsiderando que os pÍodutos a sercm adquiridos
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Cámara I\IunicipaL de Nova Laranieiras
Estado do Paraná

CNPJ no. 95.587.663/0001-60
Ruâ Rio Grande do Sul. no.2122 Cenlrc - CEP] 85350-000

E-mail: !!!t!!I!(O!t!!!L!l-g!J-ú / leqislatiYoa4ircornl Dr.sov.br
Êonê: \42) 3637 -12A2

'a z-JUSTIFICATIVA

DrspENsA DE LtCtTAÇÃO N.o 06/2022 - CÂMARA MUNTCIPAL

Obieto: "Aquisiçáo de gêneros alimentícios ê produlos de copa e cozinha".

O processo administrativo de contrataçâo direta por dispensa de licitaçáo
fundamenta-se no Art.24, ll da Lei Federal no. 8.666/93 e Decreto 9.412120'18, onde
fixa os limites para as modalidades e dispensa de procedimentos licitatórios para

serviços e compras.
Art. 24. É dispensável a licitaçáo:
ll - para outros serviços e @mpras de valor âte 10% (dez por cento) do limite

previsÍo na alinea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que náo se refiram a parcelâs de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada dê uma só vez; (Redacão

dada pela Lei no 9.648. dê 1998).
Considerando que a aquisiçâo de gêneros alimenticios e produtos de copa e

cozinhâ é necessária parâ o rêgular e bom Íuncionamento da Câmara Municipal. Após
análise do menor orÇamento recebido, cujo valor é adequado ao mercado ê sê
apresenta de acordo com âs necessidades dâ Câmara Municipal, verificou-se â
documêntação da empresa, que encontra-se em dia com suas obrigações fiscais; e
assim, resolveu-se pela contraçáo da empresa da empresa Edilson José Maróstlca &
CIA LTDA CNPJ 00.373.432i000'148, que apresentou orçamento no valor de R$
9.073,98 (nove mil e setenta e três reais e noventa e oito centavos) que seÍá pago

conforme a aquisiçáo dos produtos e mediante emissáo de nota fiscal.

Nova Laranjeiras, 28 de maÍço de 2022.

Presidente da

-(á,-..r"- d:1,à Q"*.)'
§olarcE oe rÁrrul llueroa

Membro

) de Licitaçóes

Ur

.o,*o ,tr[3uo*o.*,
Membro



Câmara I\,4unicipâl de Nova LaÍanjelras
Estado do Paraná

CNPJ nô. 95 587 663/0001-60
Rua Rio Grande do Sul n4.2122, Cenlrc - CEP: 85350-000

E-mail: contato@cmnl.pr.qov trr / leqislali!or?cnrrl.pr nov br
Fone: i.42) 3637-1242

DISPENSA DE LICITAÇÃO No. O6/2022 - Câmara Municipâl

RATIFICAçÃO E ADJUDICAÇÃO

A Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Pârâná, no uso de suas

atribuigÕes lêgais, e mm base nos despâchos, justiÍicativas e pârecerjurldico, anexos,

RATIFICA a Dispensâ de Licitaçáo no 0612022 - Câmara Municipal, cujo objeto é a

aquisiçáo de gêneros alimentícios e produtos de copa e cozinha para a Câmara

l\ilunicipal ê ADJUDICA os itens da empresa Edilson José Maróstica & CIA LTDA

CNPJ 00.373.43210001-48, que apresentou orçamento no valor de R$ 9.073,98 (nove

mil e setenta e três reais e noventa ê oito centavos), sendo esse vâlor pâgo conforme

â âquisiÇão dos produtos e mediante emissáo de nota Íiscal.

Nova Laranjeiras, 28 de março de 2022.

,Á\

apa /.1 )t )
DIRC<EU FERíIAÍVOES DO SANTOS

Presidente Càmara Municipal de Nova Laranjeiras


